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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência trata do Registro de Preços para Aquisição de 
Recarga em Botijão de Gás Liquefeito de Petróleo- GLP P13, destinados ao atendimento 
da Administração Pública Municipal, Secretarias e Fundos de Irituia/PA. 
 

2. JUSTIFICATIVA  
2.1. A contratação encontra-se amparada pela da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
2.2. Tendo em vista manter o pleno funcionamento das atividades administrativas internas 
e de atendimento ao público sempre primando pela excelência no atendimento ao cidadão, 
a Prefeitura Municipal de Irituia – Pará e suas Secretarias e Fundos Municipais, vêem-se 
diante da necessidade do Registro de Preços para Aquisição de Recarga em Botijão de 
Gás Liquefeito de Petróleo- GLP P13, para atender as necessidades da Prefeitura e 
Secretarias Municipais de Irituia de modo a suprir as necessidades que por ventura 
possam surgir. 
2.3. Tendo em linha e considerando o princípio da economicidade e demais princípios 
aos quais vinculam a Administração Pública;  
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL   
3.1. A presente aquisição será realizada por meio de Sistema de Registro de Preço, 
observando os dispositivos legais, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. 
3.2. O cabimento do Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razão de não existir uma 
demanda predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidades manifestadas pelos 
responsáveis das secretarias e fundos municipais, ao longo do período de vigência da Ata 
de Registro de Preços-ARP. Vale ressaltar que em razão da necessidade de contratação 
frequente dos itens objeto desta licitação, a necessidade de entrega parcelada e a 
impossibilidade de definição real de quantitativos a serem demandados, justifica-se a 
adoção do SRP, nos termos do Art. 15, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO.  

4.1. As especificações do objeto estarão contidas em anexo a este termo. 
 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS.    

5.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da administração, a partir 
da assinatura do instrumento de contrato. 
5.2. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
das secretarias e fundos. 
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5.3. O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado Central da secretaria em horário 
comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados e domingos 
e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço. A 
entrega do objeto pela CONTRATADA não poderá exceder o prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir da solicitação de compra. 

5.4. O Fornecimento do objeto deverá ser solicitado pela unidade requisitante e 
autorizado expressamente, através de ordem de compra, impressa em 02 (duas) vias 
que comprovem a solicitação do produto; 

5.5. O controle será efetuado com base nas ordens de compra citadas no subitem 5.4 
acima, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via com a Unidade 
Administrativa solicitante; 

5.6. A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade do contratado; 

5.7. A Fiscalização e aceitação do Objeto serão do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração, através de servidores da Unidade Administrativa, mediante 
Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas as 
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade 
dos mesmos. 
 

6. DA COTAÇÃO DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os valores a serem registrados levarão em conta a cotação de preços efetuada pelo 
Setor de Compras, conforme Mapa Comparativo de Menor Preço, anexo, estando este 
compatível com o valor praticado no mercado local. 

 
7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo  
de Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda: 

7.2. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 
7.3. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para 
acompanhamento da obrigação. 
7.4. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
cumprimento da obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 
7.5. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, os itens com avarias ou defeitos. 
7.6. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou 
municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 
7.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
7.8. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações. 
7.9. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 
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respeitando suas normas de conduta. 
7.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 
7.11. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, 
devendo orientar os empregados e colaboradores nesse sentido. 
7.12. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente 
ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, 
assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 2º grau, durante a vigência deste contrato. 
7.13. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) 
para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 
7.14. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência. 
7.15. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 
irregularidade verificada no cumprimento da obrigação.  

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
8.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e 
acompanhamento da execução da entrega do objeto em tela. 
8.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de 
segurança. 
8.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro 
dos prazos previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação 
dos serviços. 
8.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na 
execução dos serviços. 
8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA. 
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela  
CONTRATADA. 
 
9.      DO PAGAMENTO                                                                                                    
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
Nota Fiscal / Fatura. 
9.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com 
a discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo 
fiscal e encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 
9.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o 
valor unitário e as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do 
certame; 
9.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência 
bancária. 
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9.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o 
pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as 
medidas sanadoras. 
9.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a 
regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará 
em ônus adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato. 
9.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o 
pagamento se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações 
deste Termo de Referência e do contrato, se for o caso. 

 
9.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da 
agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de 
pagamento. 
9.9. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da 
licitação a que faz referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato 
administrativo (se for o caso). 
9.10.  A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela 
CONTRATADA, dos seguintes documentos: 

• Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 
• Recibo de pagamento; 
• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal; 
• Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA  for 
domiciliada em Irituia/PA; 
• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

9.11. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 
CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de 
qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 

9.12.  Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito 
eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
9.13.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
9.14.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
9.15.  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
9.16.  Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 
estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 
cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, 
os quais serão devolvidos ‘INCONTINENTI’, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

 

 

MANOEL DA CONCEIÇÃO SOARES DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO - Descrição do item e sua respectiva quantidade a ser licitada: 

 

 
 

 

 

 

 

 

MANOEL DA CONCEIÇÃO SOARES DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração  
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